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A Diretoria Municipal de Educação do munícipio de Presidente Alves, 
obedecendo a Lei nº 14.685 de 20 de setembro de 2023, que acrescenta 
dispositivo à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional), para determinar ao poder público a obrigação de 
divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica 
de sua rede de ensino, DIVULGA a Lista de Espera das Unidades Escolares 
CEMEI “Clementina Palumbo Grecca” e “EMEI “Leopoldino de Goes”. 
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LISTA DE ESPERA – Ciclo Creche 

 

 

 
 
 
 
 
 

LUCIANA EVANGELISTA DA SILVA, Diretora Municipal de Educação de 
Presidente Alves-SP, nomeada neste cargo a partir de 01 de fevereiro de 2018, no 
uso e gozo de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com 
informações fornecidas pelas Unidades Escolares, DECLARA que no municipio 
NÃO existe lista de espera de alunos das modalidades CRECHE e PRÉ ESCOLA 
(Ensino Regular) na Rede Municipal de Ensino. 

 
 
 
 

Presidente Alves, 30 de junho de 2025 
 
 
 
 
 

Luciana Evangelista da Silva 
Diretora Municipal de Educação 
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